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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
256ª Edição / Sexta-feira / 29 de Abril de 2022.

 

Atos do Poder Executivo 
 

DECRETO Nº 09, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 14 
DE ABRIL DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO, o fato de estarmos na 
Semana Santa, comemorada pelos Cristãos, 
Decreto Ponto Facultativo no dia 14 ade abril 
para os Funcionários Públicos desta Prefeitura 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB. 

Art. 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo 
no dia 14 de abril do corrente exercício, para os 
Funcionários Públicos desta Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
  Art. 2º. Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 Art. 3º. Publique-se e Registre-se. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 11 
de abril de 2022. 

 
 
 

DECRETO N° 10/2022, 11 DE ABRIL DE 2022. 
 
DIPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS 
MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO 
CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, do Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais conferidas na Lei 
Orgânica Municipal, art. 72, inciso XXXII; 
 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), 
decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 
Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em 
virtude da disseminação global da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos 
do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção 
humana pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 
2020; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 42.388, 
de 07 de abril de 2022, que facultou o uso de 
máscaras em ambientes abertos e fechados, 
observando a cobertura vacinal acima de 70% da 
população vacinável; 
 
CONSIDERANDO os intensos esforços do 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça no 
combate à pandemia da COVID-19 e a importante 
progressão da cobertura vacinal, que permitirá que 
esta nova união de esforços representada pelas 
medidas de proteção sanitária presentes neste 
decreto guiem o Município na direção de dias 
melhores, possibilitando algumas flexibilizações 
para que se atenuem os efeitos socioeconômicos e 
culturais da pandemia; 
 
CONSIDERANDO que a vacinação da população 
segue avançando de forma robusta, atingindo o 
percentual de 84,04 ; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. O uso de máscaras em espaços abertos 
ou fechados, em todo território do Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, passa a ser 
facultativo a partir da publicação do presente 
decreto, recomendando-se às pessoas que 
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possuem comorbidades ou que apresentem 
sintomas da Covid-19 que mantenham a 
utilização. 
Art. 2º. Os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas 
de conveniência e estabelecimentos similares 
estão autorizados a funcionar com 100% da 
capacidade do local, devendo ser observados 
todos os protocolos que serão elaborados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo único. A realização de shows está 
autorizada com 100% da capacidade do local, 
devendo ser observados todos os protocolos que 
serão elaborados pela Secretaria Municipal de 
Saúde e pela Vigilância Sanitária. No entanto será 
obrigatória a comunicação prévia de cada show à 
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de até 
72h antes da sua realização, para que sejam 
expedidos os protocolos a serem observados e 
que seja programada a fiscalização do evento. É 
obrigatória a colocação de dispensers de álcool 
70% nos estabelecimentos autorizados a 
funcionar, nos termos deste Decreto, para que os 
frequentadores possam realizar a higienização 
constante. 
 
Art. 3º. A realização de eventos sociais ou 
corporativos continua autorizada de forma 
presencial no Município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, tais como congressos, 
seminários, encontros científicos, casamentos, 
formaturas ou assemelhados, com 100% da 
capacidade do local, devendo ser observados 
todos os protocolos que serão elaborados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e pela Vigilância 
Sanitária. 
 
Art. 4º. A realização de missas, cultos e quaisquer 
cerimônias religiosas presenciais continua 
autorizada com ocupação de 100% da capacidade 
do local, devendo ser observados todos os 
protocolos que serão elaborados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e pela Vigilância Sanitária. 
 
Art. 5º. A realização de eventos esportivos nos 
campos de futebol, e ginásios esportivos continua 
autorizada com 100% (cem por cento) da 
capacidade do local, devendo ser observados 
todos os protocolos que serão elaborados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e pela Vigilância 
Sanitária. 
Art. 6º. Os estabelecimentos do setor de serviços 
e o comércio poderão funcionar sem aglomeração 
de pessoas nas suas dependências e observando 

todas as normas de distanciamento social e os 
protocolos específicos do setor. 
 
Art. 7º. –As academias, poderão funcionar com 
100% da capacidade, devendo obedecer aos 
protocolos específicos do setor. 
Art. 8º. Os Salões de beleza, barbearias e demais 
estabelecimentos de serviços pessoais, deverá 
funcionar sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências e observando todas as normas de 
distanciamento social. 
 
Art. 9º. A construção civil pode funcionar das 07h 
até 17h, devendo ser observados todos os 
protocolos que serão elaborados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Art. 10. As escolas da rede pública municipal 
ficam autorizadas a funcionar com 100% da 
capacidade do local, de forma presencial, devendo 
ser observados todos os protocolos que serão 
elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 1º. A partir do dia 12 de abril de 2022, as 
instituições privadas de ensino infantil, 
fundamental, médio, superior e cursos livres 
estarão autorizadas a funcionar com 100% da 
capacidade do local, de forma presencial, devendo 
ser observados todos os protocolos que serão 
elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 2º. As instituições de ensino autorizadas a 
funcionar de forma presencial deverão seguir 
protocolo de afastamento de professores, 
funcionários e alunos que apresentem sintomas, 
bem como das pessoas com quem tiveram contato, 
evitando a transmissão do coronavírus. 
 
Artigo 11 - Este Decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, sustando efeitos de 
disposições em contrário. 
 
Registre-se. Autue-se. Dê-se ampla publicidade no 
âmbito do Município 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA– PB, EM 11 
DE ABRIL DE 2022. 
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Lei nº 604/2022 de 01 de abril de 2022. 
 

DISPÕE  SOBRE A DENOMINAÇÃO   DE  
RUAS,  NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º - Fica denominada rua Heleno 
Adeliano Sampaio, a artéria ainda sem 

denominação oficial (Rua Projetada VII), 

localizada no loteamento Sampaio, nesta cidade, 

que parte da Rua Projetada I até a rua Projeta IV, 

dividindo o referido loteamento do terreno que 

margeia a BR-104 , no sentido noroeste-sudeste. 

 

 Art. 2º - Fica denominada rua Sebastião 
Primo Tomaz, a artéria ainda sem denominação 

oficial (Rua Projetada VIII), localizada no 

loteamento Sampaio, nesta cidade,   que parte da 

Rua Projetada IV , dividindo os lotes E e D , no 

sentido noroeste-sudeste. 

 

 Art. 3º - Fica denominada rua Adeilton 
dos Santos Simplício, a artéria ainda sem 

denominação oficial (Rua Projetada IX), localizada 

no loteamento Sampaio, nesta cidade,   que parte 

da Rua Projetada I , dividindo os lotes A e D dos 

lotes B e C , no sentido noroeste-sudeste. 

 

 Art. 4º - Fica denominada rua Maria 
Aparecida da Costa Gregório, a artéria ainda 

sem denominação oficial (Rua Projetada IV), 

localizada no loteamento Sampaio, nesta cidade,   

que parte da Rua Projetada VII até a rua Projetada 

X , dividindo os lotes  A e B dos lotes C, D e E do  

referido loteamento,  no sentido nordeste-

sudoeste. 

 

 Art. 5º - Fica denominada rua Rizolânea 
Sampaio, a artéria ainda sem denominação oficial 

(Rua Projetada X), localizada no loteamento 

Sampaio, nesta cidade,   que parte da Rua 

Projetada I , dividindo os lotes  B e C do referido 

loteamento dos lotes da extensão do mesmo,  no 

sentido noroeste-sudeste. 

 

 Art. 6º - Cumpre a Prefeitura Municipal 

colocar as placas denominativas da rua  que trata 

o artigo anterior e, automaticamente, comunicar a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

(EBCT) e a quem mais interessar do teor desta 

Lei. 

 

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 

de abril de 2022. 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 184/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ANDRÉIA APARECIDA 
MEDEIROS MARTINS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE 
ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ANDRÉIA APARECIDA MEDEIROS 
MARTINS, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.469-
SSP/PB., CPF nº.XXX.550.994-02, residente e 
domiciliada no Sítio Manguape, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional PROFESSORA, com uma carga 
horária de 20 horas semanais, na Escola de 
Ensino Fundamental Antonio Pedro dos Santos, 
centro deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.500,000 (hum mil e 
quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/04/2022 e término em 30/09/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de abril de 2022. 

 
Andreia Aparecida Medeiros Martins 

Contratada 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 185/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. MATHEUS RODRIGUES 
DE SOUZA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MATHEUS RODRIGUES DE SOUZA, 
brasileiro, solteiro, RG. nº 3.XXX.811-2ª Via-
SSDS/PB., CPF nº. XXX.783.224-4, residente e 
domiciliado na Rua Epaminondas Macaxeira, nº 
343, Jardim Tavares, Campina Grande-PB, 
doravante denominada CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional MÉDICO, para exercer suas 
funções na Unidade de Saúde da Família 
Manguape, lotado na Secretaria de Saúde do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), mais uma 
Gratificação do COVID-19 de R$ 3.000,00 
(TRÊS MIL REAIS); 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (três) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei o CONTRATADO não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, o 
CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer ao CONTRATADO todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/04/2022 e término em 30/09/2022; 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de abril de 2022. 

 
 

Matheus Rodrigues de Souza 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 186/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. EDNA LUISA 
BEZERRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, EDNA LUISA BEZERRA, brasileira, 
casada, RG. nº 53.XXX.443-4-SSP/SP., CPF 
nº.XXX.552.624-78, residente e domiciliada na 
Rua Juvino Sobreira, s/nº, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional PROFESSORA, com uma carga 
horária de 20 horas semanais, na Escola de 
Ensino Fundamental Pedro da Costa Bezerra, 
centro deste Município, ficando a mesma lotada na 
Secretaria de Educação, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente R$ 1.500,000 (hum mil e 
quinhentos reais); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 10/04/2022 e término em 10/10/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 10 de abril de 2022. 

 
Edna Luisa Bezerra 

Contratada 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 187/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. DEUZELIA SILVEIRA 
DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, DEUZELIA SILVEIRA DA SILVA, brasileira, 
solteira, RG. nº 3.XXX.637/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.586.434-93, residente e domiciliada na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n0 19, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria 
de Educação, localizada na Sede deste Município, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
ficando a mesma lotada na Secretaria da 
Educação, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do 
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CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (seis) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/04/2022 e término em 30/09/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de abril de 2022. 

 
Deuzelia Silveira da Silva 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 188/2022. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. CAMILA CARDOSO 
LEAL, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, CAMILA CARDOSO LEAL, brasileira, 
solteira, RG. nº 4.XXX.047/SSDS/PB, CPF nº. 
XXX.876.024-09, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/n0 , zona rural, São Sebastião de 
Lagoa de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE, para exercer suas funções na UBSF 
Antônio Pedro dos Santos, localizada na zona 
rural deste Município, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 
Secretaria da Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de um Salário Mínimo Vigente por Lei; 
 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 
que possui nacionalidade brasileira, idade igual 
ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 
está em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, goza de boa saúde física e mental e é 
detentor do título especificado que comprove a 
habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 
executar os serviços mencionados em favor da 
municipalidade, durante o prazo de vigência deste 
instrumento, que é de 06 (três) meses, 
empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 
outros previstos em lei a CONTRATADA não 
poderá praticar atos do qual resulte 
responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 
serviço injustamente, chegar com atraso ao local 
de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 
aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, 
receber comissões ou vantagens de qualquer 
espécies em razão para a qual foi admitido, 
empregar material bem como equipamento sob 
sua responsabilidade em atividade diversa da 
que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 
funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 
sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 
fornecer a CONTRATADA todos os meios 
materiais necessários para o exercício de seu 
ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 
em 01/04/2022 e término em 30/09/2022; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de abril de 2022. 

 
Camila Cardoso Leal 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2022 
 

Torna público que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 09:00 horas 
do dia 29 de Abril de 2022, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa para fornecimento de 
Ensiladeira para atender as necessidades da 
secretaria de Agricultura. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Municipal nº 10/09; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 
07:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3387–1066. E-mail: 
licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. Edital: 
https://www.lagoaderoca.pb.gov.br/licitacoes.   
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 12 de Abril 
de 2022 

 
ARLAN RAMOS LUCAS - Pregoeiro Oficial 
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Atos do Poder Legislativo 
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